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PORTARIA Nº 13/2024
De 06 de fevereiro de 2024

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE PATRIMÔNIO, NO ÂMBITO DA 
AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e,

Considerando a necessidade da constituir a Comissão Permanente de Patrimônio, no âmbito 
desta Agência Reguladora;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 
23 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Art.  1º. Constituir  a Comissão Permanente  de  Patrimônio no  âmbito  dessa  Agência 
Reguladora, com a seguinte composição:

I – Muriel Augusta Santos Morais, CPF n° XXX.017.975-XX (Presidente);

II – Márcia Regina Santos Santana, CPF n° XXX.642.235-XX; (Membro) e,

III – Marcelo Augusto Ribeiro Araújo, CPF n° XXX.580.835-XX (membro).

Art. 2º. Determinar à comissão as seguintes atribuições: 

I  -  Realizar  a conferência e a verificação física dos bens estocados no almoxarifado da 
AGRESE, deste ano de 2024, visando a apuração de sua totalidade;

II  -  realizar  a atualização dos  dados do sistema de patrimônio à  realidade existente  no 
estoque  físico,  descrevendo  a  especificação  dos  bens,  quantidade  em  estoque,  além  de  outros  dados 
considerados necessários para a identificação de cada bem inventariado;

III - relacionar e identificar possíveis bens existentes sem o devido registro e comprovar 
todas as providências necessárias para o devido registro no sistema de patrimônio;
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IV  -  elaborar  relatório  circunstanciado  trimestralmente  e  anexar  todos  os  dados  e 
documentação  pertinente  ao  inventário  físico-financeiro,  o  qual  será  submetido  à  apreciação  da  Diretoria 
Executiva da AGRESE; e,

V - desenvolver qualquer outra atividade que objetive o levantamento físico e financeiro dos 
bens de consumo do Almoxarifado desta Agência.

Art. 3º. Conceder a cada Servidor indicado no artigo primeiro um adicional de participação 
mensal, de acordo com o §2°, do art. 1° da Resolução n° 002/2022 do Conselho de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal – CRAFI, sendo concedido o valor de R$ 800,00 para o membro indicado no Inciso I, e para os membros 
indicados nos demais incisos o valor de R$ 400,00.

Parágrafo  Único. O  valor  do  adicional  de  participação  estabelecido  no  art.  2°  está 
condicionado à autorização do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal – CRAFI para o efetivo pagamento.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de Sergipe, retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2024.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 13/2024, 06/02/24. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Constituir o Grupo de Trabalho e/ou Comissão Permanente de 
Patrimônio no âmbito dessa Agência Reguladora, com a seguinte composição: I – Muriel Augusta Santos Morais, 
CPF n° XXX.017.975-XX (Presidente); II – Márcia Regina Santos Santana, CPF n° XXX.642.235-XX; (Membro) 
e, III – Marcelo Augusto Ribeiro Araújo, CPF n° XXX.580.835-XX (membro). Conceder adicional de participação 
no valor de R$ 800,00 para o membro indicado no Inciso I, e para os demais membros o valor de R$ 400,00, 
condicionado à autorização do CRAFI, para o efetivo pagamento.  Vigência:  com a publicação deste extrato no 
D.O.E., retroagindo seus efeitos a 24/01/2024. Sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 06 de fevereiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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